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PAUTA DA 7ª SESSÃO ADMINISTRATIVA ORDINÁRIA DO ÓRGÃO ESPECIAL DO
DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2022.

 
Presidente: Desemb. Paulo Sérgio Velten Pereira
 
Secretário: Carlos Anderson dos Santos Ferreira – Diretor-Geral
 
Aprovada a ata da 5ª Sessão Extraordinária do Órgão Especial do dia 30 de
novembro de 2022.

 +++++++++++
 
01 – Recurso Administrativo nº 0000688-15.2022.2.00.0810
Recorrente: Tito Antônio de Souza Soares - 1º Tabelionato de Notas – Extrajudicial de
São Luís
Advogados: Gustavo Araújo Vilas Boas (OAB/MA nº 7.506) e Júlio Moreira Gomes
Filho (OAB/MA nº 5.393)
Recorrido: Desemb. Corregedor-Geral da Justiça
Relator: Desemb. José Joaquim Figueiredo dos Santos
 
Sessão do dia 30.11.22 - “Adiado, tendo em vista a ausência justificada do
desemb. Jorge Rachid Mubárack Maluf, que pediu vista dos autos na sessão do
dia 23.11.22.”
 
Sessão do dia 23.11.22 - Julgamento Iniciado.

Pedido de vista: Des. Jorge Rachid Muburáck Maluf.

Voto do Relator (15): Conheceu e desproveu o recurso.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gabinete do Diretor Geral
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Acompanharam o voto do Relator: Desembargadores Sebastião Lima Bonfim, Sônia
Maria Amaral Fernandes Ribeiro, Gervásio Protásio dos Santos Júnior, Raimundo
Moraes Bogéa, Francisco Ronaldo Maciel Oliveira, José Gonçalo de Sousa Filho,
Tyrone José Silva (em substituição ao desembargador Lourival de Jesus Serejo
Sousa), Raimundo José Barros de Sousa (em substituição ao desembargador José de
Ribamar Castro), Vicente de Paula Gomes de Castro, José Luiz Oliveira de Almeida,
Maria das Graças de Castro Duarte Mendes, Antonio Guerreiro Júnior, Jamil de
Miranda Gedeon Neto e Paulo Sérgio Velten Pereira – Presidente.

Impedidos: Desembargadores José de Ribamar Froz Sobrinho e Antonio Fernando
Bayma Araujo.
 
Ausentes, justificadamente, os desembargadores José Jorge Figueiredo dos Anjos,
Ângela Maria Moares Salazar, Ricardo Tadeu Bugarin Duailibe, Marcelo Carvalho Silva
e Cleones Carvalho Cunha.
 
 

 

 
02 – Processo 49423/2022
Assunto: Proposta de alteração do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado
do Maranhão, relativas a sustentação virtual
Relator: Desembargador Gervásio Protásio dos Santos Júnior
 
Obs: A Comissão de Regimento Interno e Procedimentos, aprovou, por unanimidade,
nos termos apresentados pelo Desembargador Relator, acolhendo as sugestões
apresentadas em banca pelo Eminente Desembargador Raimundo Moraes Bogéa e
Desembargador José Joaquim Figueiredo dos Anjos, resguardando-se, ainda, a
prerrogativa dos membros para apresentar melhorias de redação final ao texto, nos
termos do art. 95, inciso II do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal de Justiça.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gabinete do Diretor Geral
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Sessão do dia 30.11.22 - “Adiado a pedido de vista compartilhada dos membros do
Órgão Especial, para apreciação na próxima sessão”.

 

 

 

 
03 - Inscrição de magistrados e magistradas para Membro Suplente da Turma
Recursal do Sistema dos Juizados Especiais do Estado do Maranhão, com sede
na Comarca de Imperatriz (Edital nº 102/2022)
Critério: Antiguidade (vaga em decorrência do término do mandato da magistrada
Dayna Leão Tajra Reis Teixeira)
Relator: Desemb. Marcelino Chaves Everton - 2º Vice-Presidente e Presidente do
Conselho de Supervisão dos Juizados Especiais.
 
Juízes e juíza inscritos e inscrita:
 
- Paulo do Nascimento Júnior, titular da Fazenda Pública da Comarca de Açailândia,
de entrância intermediária (Processo nº 56.134/2022);
 
- Felipe Soares Damous, titular da 1ª Vara da Comarca de Buriticupu, de entrância
intermediária (Processo nº 56.383/2022);
 
- Dayna Leão Tajra Reis Teixeira, Juíza de Direito de entrância final, titular do 2º
Juizado Especial Cível da Comarca de Imperatriz (Processo nº 56.697/2022).
 
Obs: Manifestação favorável do desemb. Marcelino Chaves Everton - 2º Vice-
Presidente e Presidente do Conselho de Supervisão dos Juizados Especiais, nos
processos acima mencionados.
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04 - Inscrição de magistrados e magistradas para Membro Suplente da Turma
Recursal do Sistema dos Juizados Especiais do Estado do Maranhão, com sede
na Comarca de Imperatriz (Edital nº 103/2022)
Critério: Merecimento (vaga em decorrência do término do mandato da magistrada
Daniela de Jesus Bonfim Ferreira)
Relator: Desemb. Marcelino Chaves Everton - 2º Vice-Presidente e Presidente do
Conselho de Supervisão dos Juizados Especiais
 
Juiz inscrito:
 
- Felipe Soares Damous, titular da 1ª Vara da Comarca de Buriticupu, de entrância
intermediária (Processo nº 56.382/2022).
 
Obs: Manifestação favorável do desemb. Marcelino Chaves Everton - 2º Vice-
Presidente e Presidente do Conselho de Supervisão dos Juizados Especiais.

 

 

 
05 – Processo nº 29.542/2022
Requerente: Desemb. José de Ribamar Froz Sobrinho, Corregedor-Geral da Justiça.
Assunto: Proposta de alteração na redação da Lei complementar n° 14/1991
Relator: Desemb. Cleones Carvalho Cunha

Obs: A Comissão de Divisão e Organização Judiciárias e Assuntos Legislativos
aprovou, por unanimidade, a proposta apresentada, nos termos do voto proferido pelo
relator, com as seguintes alterações: supressão do Título III do projeto apresentado,
acompanhado de seus arts. 41 e 42, em observância à competência atribuída à 2ª
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Vice-Presidência deste Egrégio Tribunal de Justiça pelo art. 32-A, inciso V, de seu
Regimento Interno; e atribuição de nova ordenação numérica dos demais títulos e
artigos subsequentes.
 
 
 
 
 
06 – Recurso Administrativo 482472022 (Ref. DECISÃO GP Nº 8107/2022 –
indeferimento do pedido de pagamento da Gratificação pelo exercício cumulativo de
Jurisdição e acúmulo de acervo processual ao magistrado Recorrente.
Recorrentes: Associação dos Magistrados do Maranhão – AMMA e Juiz de Direito
Raphael de Jesus Serra Ribeiro Amorim
Recorrido:     Desemb. Presidente do Tribunal de Justiça
Relator:       Desemb. Antonio Guerreiro Júnior

 +++++++++++
 Gabinete do Diretor-Geral, em São Luís, 02 de dezembro de 2022.
 

CARLOS ANDERSON DOS SANTOS FERREIRA
Diretor Geral da Secretaria do Tribunal de Justiça

Gabinete do Diretor Geral
Matrícula 193474

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 02/12/2022 12:11 (CARLOS ANDERSON DOS SANTOS
FERREIRA)
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